CAMARA MUNICIPAL
DE OURO FINO

PROJETO DE RESOLUGAO N°. 002/2025

“ALTERA O INCISO VI, DO ART. 90 DA
RESOLUGCAO N°. 014/2016, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 2016, QUE “DISPOE
SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA
CAMARA MUNICIPAL DE OURO FINO”,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

CLOVIS COLDIBELI, Presidente da Camara Municipal de Ouro
Fino-MG, no uso da atribuigdo que lhe confere o artigo 36, IV, da Lei Orgéanica
do Municipio, faz saber que a Cémara aprova e ele promulga a seguinte
Resolugao:

Art. 1° O inciso “VI”, do artigo 90 da Resolugéo n.° 014/2016, de 17 de
novembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redagao:

"Art. 90 {(...)

VI- Comissédo de Direitos Humanos, Defesa do Consumidor,
Assisténcia Social, Seguranga Publica e do Direito das
Pessoas com Deficiéncia:

a) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais e a
cidadania;

b) tratamento dispensado as questdes dos posseiros, dos sem-
terra, dos migrantes e dos sem-casa;

c) preservagéo e protegéo da cultura popular e étnica;

d) assuntos relativos a familia, mulher, crianga, adolescente,
idoso,

e) grupos sociais minoritarios;

f) desenvolvimento e assisténcia social;

g) implantagéo de centros comunitarios;

h) seguranca publica;

i) matéria referente a defesa do consumidor;

j) comercializagédo de bens e prestagédo de servigos;

k) articulagdo com érgéos publicos e entidades civis que, direta
ou

indiretamente, que atuam no campo da defesa do consumidor;
l) politica de transporte, abastecimento, armazenamento e
distribuicdo dos alimentos;

m) Questdes que direta ou indiretamente afetem ou restrinjam
a acessibilidade e os direitos da pessoa com deficiéncia
(compreendendo qualquer restricdo fisica, intelectual, visual,
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auditiva, sensorial de natureza permanente oy transitoria, ou de
qualquer outra necessidade especial);

n) Questées afetas ao cumprimento dos dispositivos
Constitucionais, da Lej Orgénica e da legislagao de modo geral,

0S quais asseguram os direitos da pessoa com deficiéncia;

Art. 2°, Revogadas as disposi¢ées em contrario, esta Resolugdo entra
em vigor na data da sua publicagao.

Sala das Sessées Vereador A ténio Olinto Alves, e Janeiro de 2025,

Caéosiiugusto

Honério Vereador-
Vereador- NOVO Republicanos

N
Vén&@@eim

Couto
Vereadora- Podemos
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m CAMARA MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA
Submetemos a apreciagéo e deliberagao do soberano plenario desta Casa de
Leis, o presente Projeto de Resolugdo que tem por objetivo promover alteragées na

Resolugao ne. 014/2016, de 17 de novembro de 2016, que “dispde sobre o Regimento
Interno da Camara Municipal de Vereadores de Ouro Fino.”

A presente alteragéo consiste na modificagdo do inciso “VI", do artigo 90, que
dispde sobre o nome e competéncia da Comissao de Direitos Humanos, Defesa do
Consumidor e Assisténcia Social.

A segunda alteracéo consiste em retirar a expressao “portador de deficiéncia”,
Posto que o termo correto € "pessoa com deficiéncia” ou "PeD". Na mesma alteragao,
deixamos um pouco mais abrangente a matéria relacionada aos direitos das pessoas
com deficiéncia, acrescentando, portanto, as alineas “m” e “n”, com o seguinte texto:

m) Questdes que direta ou indiretamente afetem ou restrinjam a
acessibilidade e og direitos da pessoa com deficiéncia
(compreendendo qualquer restrigao fisica, intelectual, visual, auditiva,
sensorial de natureza permanente ou transitéria, ou de qualquer
outra necessidade especial);

Por tais razées, propomos o presente projeto e contamos com sua aprovagao
pelos nobres colegas vereadores.

Sala das Sessées Vereador Anto Olinto Alves, em 36 de janeiro de 202

sto Honério h’l;opes da Sil Paulo Henrique Chiste \da
Vereador- NOVO Vereador- Republicanos Silva
Vereador- Unizo

Vereadora- Podemos
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